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Análise da obra “História das prisões no Brasil” 
 

Jéssica Luana Silva Santos
1
 

 

O livro História das prisões no Brasil é composto por oito artigos que se debruçam 

sobre a temática do sistema carcerário no Brasil e na América Latina. O primeiro deles, 

intitulado “Cárcere e Sociedade na América Latina (1800-1940)”, do autor Carlos Aguirre, 

nos mostra que no período Colonial as prisões apareciam de forma esporádica e com a 

finalidade de “depositar” sujeitos suspeitos pela justiça, ou aqueles que estavam esperando 

sentença. Diante da situação de descaso surgem alguns críticos que acreditavam que as 

prisões deveriam ser um lugar que tivesse a capacidade de transformar os detentos em 

cidadãos dignos e laboriosos. No entanto, tais discursos não saíram do papel.  

Foi somente no século XIX que a ideia de transformar a cadeia em um local que 

tivesse a capacidade de converter os detentos em cidadãos dignos e laboriosos foi incorporada 

ao discurso local, tendo como objetivo muito mais imitar os padrões europeus na busca pela 

modernidade do que alimentar a preocupação especifica com a atuação sobre os seus detentos. 

O que atraiu o Estado para esse modelo penitenciário foi também o desejo de reforçar os 

mecanismos de controle e encerramentos já existentes. Porém, mesmo com a construção de 

penitenciárias na América Latina é importante frisar que ainda havia uma rede de cárceres 

pré-modernos que faziam uso de castigos tradicionais a fim de corrigir os sujeitos com 

condutas desviantes. Em linhas gerais, pode-se dizer que, no final das contas, mesmo com as 

críticas e sugestões de advogados, criminólogos e médicos, as prisões ficaram à margem da 

regulamentação do Estado na América Latina. 

No século XX, mesmo com a influência da criminologia positivista e penalogia 

científica, a realidade carcerária permanecia a mesma. Os presídios masculinos eram 

verdadeiros infernos, onde homens viviam sem as mínimas condições de higiene. Os presídios 

femininos não fugiam à regra, no entanto a situação era ligeiramente mais amena porque estas 

ficavam sob a tutela de instituições filantrópicas. O perfil de detentos era diversificado o que 

muitas vezes fazia com que o espaço carcerário se transformasse em palco de conflitos entre 

detentos de grupos distintos. Com esses pontos, a conclusão que o autor chega é que os 

presídios estavam longe de serem modelos na recuperação dos detentos. 
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O segundo artigo, “Sentimentos e ideias no Brasil: pena de morte e digerido em dois 

tempos”, Gizlene Neder se encarrega de tecer uma análise sobre o código penal de 1830. 

Durante o século XIX o Brasil torna-se palco de discussões sobre as políticas de segurança e 

de justiça criminal. Antes de se reportar ao período analisado, que é o início da República, a 

autora faz um recuo temporal para melhor entender esses debates. 

No período, a pena de morte restringia-se a escravos rebelados, e tal castigo tinha um 

objetivo inibidor e, portanto, exemplar. Mesmo com as ideias iluministas no começo do 

século XVIII, que defendiam penas de prisões diferentes segundo natureza e gravidade, estas 

não alteravam a organização social e política. 

Em Portugal, por exemplo, os castigos tradicionais: pena de morte e degredo era 

pouco aplicado e serviam mais para intimidar. Nesse quadro os reis apareciam como sujeitos 

misericordiosos, a eles caberia à decisão de dosar o perdão, propagando assim a ideia de que o 

rei, mais que punir, deveria ignorar e perdoar. 

No fim do século XVIII, as ideias iluministas defendiam que esses castigos 

provocavam distúrbios sociais e que as prisões seriam a melhor forma de punir. Vários países 

da Europa passaram a observar tais ideias e formularam novos códigos penais. O código penal 

de 1830 do Brasil era altamente repressivo. Desde o início da República, ia da apologia ao 

trabalho e disciplina até as práticas mais agressivas. A pena de morte não era clara, ao 

contrário do degredo, que era destinado àqueles que se envolviam em sedições e revoltas 

militares. Tais penas desenvolveram inúmeros debates. 

O artigo seguinte, “A presiganga Real (1808-1831): trabalho forçado e punição 

corporal na marinha”, da autoria de Paloma Siqueira Fonseca, trata de um navio português 

que transportou a família real para o Brasil em 1808 e que passou a ser usado como depósito 

de sujeitos que cometiam crimes graves, e, como punição, eram submetidos ao trabalho 

forçado. É importante destacar que esses detentos não eram condenados à presiganga, mas 

nela depositados para realizar trabalhos pesados ou para receber castigos corporais. Tal navio- 

presídio podia ser comparado aos navios negreiros, pois as situações ali eram semelhantes. Os 

sujeitos eram de cor escura, viviam em péssimas condições, acorrentados e amontoados uns 

sobre os outros, além de serem submetidos a rígidos castigos corporais, alguns chegando 

mesmo a receber 300 chibatadas. 

Como se tratava de um lugar temporário, não havia leis que regulamentassem esse 

navio-presídio, talvez por conta disso o responsável pelo navio, Marcelino de Souza Mafra 

usasse de austeridade para com os detentos. Em um episódio violento que aconteceu na 
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presiganga, Mafra foi denunciado por sua tirania. De acordo com os detentos, ele castigava 

por qualquer ato e abusava de seu poder. No julgamento, Mafra não recebeu nenhuma 

punição, ao contrario, era elogiado pelo tempo de serviço prestado e por manter o navio-

presídio em ordem. Além disso, as autoridades afirmavam que a atitude de Mafra era correta, 

pois os detentos representavam um fardo tanto para a sociedade como para a Marinha. E 

assim Mafra continuou no seu cargo e fazendo uso dos mesmos métodos até a desativação do 

navio-presídio. 

O artigo da autoria de Marcos Paulo Pedrosa Costa, intitulado “Fernando e o mundo - 

o presídio de Fernando de Noronha no século XIX”, traz o relato da ilha de Fernando de 

Noronha como um lugar permeado por paradoxos. Por um lado, a ilha encantava seus 

visitantes com sua beleza exuberante, mas por outro representava horror e desumanidade para 

os que ali se encontravam aprisionados. 

Não se sabe ao certo quando a ilha começou a servir como prisão, parece remontar ao 

século XVIII, o certo é que naquele lugar não havia uma prisão como edifício, somente a 

prisão de aldeia que era destinada àqueles considerados incorrigíveis. A prisão era a própria 

ilha e suas paredes o mar. Na ilha viviam paisanos (pessoas que não eram detentos nem 

militares) detentos, viradeiros e militares. Essas pessoas tinha uma vida normal naquele lugar, 

alguns chegavam até mesmo a se casar e constituir família, no entanto não se pode imaginar 

esse lugar como um paraíso, apesar do aparente clima de conformismo dos alguns detentos, 

não raro havia brigas e discussões entre os moradores do local. Alguns se arriscavam tentando 

evadir-se daquele lugar, mesmo tendo por certo a morte, outros preferiam tirar suas vidas ali 

mesmo em Fernando cometendo suicídio.  

No artigo subsequente, “O tronco na enxovia: escravos e livres nas prisões paulistas 

dos oitocentos”, Ricardo Alexandre Ferreira tem por objetivo analisar a equiparação da 

situação vivenciada por escravos e homens livres que acontecia até o século XIX na esfera da 

Justiça criminal brasileira. Para tanto, o autor lança mão da interpretação de relatórios da 

Presidência da Província de São Paulo, ofícios administrativos, autos de crimes e de obras 

jurídicas produzidas entre 1830 e 1888. São basicamente dois os argumentos que norteiam a 

construção do texto. No primeiro deles, através da comparação entre as Ordenações Filipinas 

e o Código Criminal do Império, se desenvolve a noção de que não existia um descompasso 

das leis imperiais brasileiras em relação aos princípios iluministas que norteavam a legislação 

europeia. 
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 Entretanto, devido à manutenção da escravidão, existia a perpetuação de uma situação 

de exceção que se acomodou à sociedade. Por outro lado, e então entramos no segundo 

argumento, uma condenação judicial, em última instância, era bastante complexa e morosa. 

Sendo assim, o encarceramento era visto como um período transitório, a prisão era encarada 

como um local onde os presos deveriam aguardar o seu julgamento, o que poderia durar anos. 

Enquanto isso, livres, libertos e escravos, acusados das mais diferentes infrações e 

irregularidades, se encontravam durante um bom tempo, acorrentados ao mesmo tronco. 

Como conclusão, o autor alega que esta proximidade teve como fruto a aliança entre os que 

ali estavam, sendo, inclusive, registrada através de fugas planejadas e executadas de maneira 

compartilhada. 

O artigo “Entre dois cativeiros: escravidão urbana e sistema prisional no Rio de 

Janeiro, 1790-1821” de Eduardo Araújo mostra que no final do século XVII existiam três 

categorias de prisões no Brasil: a Cadeia Pública, a Cadeia do Tribunal da relação e o 

Calabouço, esta última destinada à escravos. Tais presídios eram superlotados, caracterizados 

pela ausência de acomodações e proliferações de doenças devido as péssimas condições de 

higiene, os detentos pareciam zumbis, mal- alimentados e mal- vestidos. Dentro desse espaço, 

outra personagem ganhava destaque: os carcereiros, que também sofriam com o descaso, 

principalmente em relação aos seus pagamentos que frequentemente eram atrasados. A 

justificativa das autoridades era que estes exerciam outros ofícios e que devido às péssimas 

condições financeiras não era possível pagá-los.  

A situação dessas prisões piorou com a chegada da Corte Real em 1808, visto que 

várias casas tiveram que ser desocupados para ceder espaço à comitiva Portuguesa, e isso 

aconteceu também com as prisões. Os presos foram transferidos para o Aljube, antigo espaço 

pertencente à Igreja, as condições ali eram ínfimas e degradantes. Somada à superlotação, 

muitos morriam vitimados pela proliferação de doenças. Com tanto horror e caos, a solução 

encontrada foi o conforto espiritual dos detentos com a realização de missas.  

O sétimo artigo “O calabouço e o aljube do Rio de Janeiro no século XIX”, Thomas 

Holloway retrata o processo do Brasil rumo à formação de um Estado independente e nos 

termos daquela época, moderno. Nesse contexto foram estabelecidas instituições para 

controlar o comportamento populacional urbano, como a criação da intendência de polícia, a 

Guarda Real da Polícia e Corpo Municipal de Permantes. As duas principais prisões eram o 

Calabouço e o Aljube. 
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O calabouço era uma prisão destinada aos escravos que deveriam receber castigos à 

mando de seus donos. Com relação às condições de higiene, eram aterrorizantes, sem 

ventilação, e com escassez de alimento, além disso, muitos escravos morriam devido ao 

excesso de chibatadas. Dentro desse quadro de horror, surge uma figura importante Diogo 

Antônio Feijó que reconhecia a humanidade dos escravos, e ordenou que o chicoteamento de 

escravos no Calabouço não poderia ultrapassar duzentos acoites, em sessões de cinquenta por 

dia. 

Já o Aljube não era uma prisão, ele passou a desempenhar tal função com a chegada 

da Família Real em 1808. Tornando-se o destino da maioria dos presos, escravos ou livres 

que aguardavam julgamento ou a sentença por crimes comuns. Esse espaço de depósito foi 

muito criticado, não só por conta das péssimas condições, mas também devido a sua 

arbitrariedade, uma vez que ali ficavam desde o ladrão de frutas até o bandido mais violento. 

Além do mais, não havia segurança, sendo constantes os conflitos tanto entre detentos, como 

também de detentos com guardas e carcereiros. 

O último artigo, intitulado: “Trabalho e conflitos na casa de correção do Rio de 

Janeiro”, de autoria de Marilene Antunes S’Antana, mostra a construção da casa de correção 

como uma ruptura em relação ao que se tinha até a metade do século XIX no Brasil. Essa 

instituição foi construída com o objetivo de educar e (re) socializar o detento, o que deveria 

ser feito através da disciplina, trabalho e religião. 

Várias eram as oficinas onde os presos tinham a oportunidade de aprender um ofício 

para depois aplicá-lo ao sair. No entanto, nem tudo saiu como se havia planejado, pois nessas 

oficinas passaram a sediar inúmeros conflitos e até mesmo a morte de alguns deles. De 

qualquer forma, outros obtiveram bons resultados e tiveram suas penas reduzidas ou foram 

perdoados graças ao trabalho. O livro, como um todo, cumpre seu objetivo que é analisar 

historicamente o sistema carcerário, mostrando como este passou por uma série de mudanças. 

É uma leitura recomendada não somente aos historiadores de profissão, mas também aos 

estudantes de direito visto que o livro é ancorado em análises de códigos penais. 
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